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PROPOSTA

EMPRESA: DBR ENGENHARIA

END: AV CÔNEGO MATHIAS FREIRE, N 14, SALA 05, TORRE, JOÃO PESSOA-PB

CNPJ/CPF: 49.358.576/0001-14

Desejando esta Prefeitura adquirir os serviços/produtos abaixo especificados, solicito á fineza de cotar

o respectivo preço.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE

SUPERVISÃO DE CONTRATOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS, SUPERVISÃO E

GERENCIAMENTO DE PROJETOS, VISTORIA, PERÍCIA TÉCNICA, AVALIAÇÃO, LAUDO

E PARECER TÉCNICO RELACIONADO A OBRAS DO MUNICÍPIO, EM ATENDIMENTO AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA Í)E INFRAESTRUTURA E UtóANISMODO MUNICÍPIO

DE SÃO JOSE DE CAIANA - PB.

V. TOTALITEM OBJETO UNID. QUANT V.UNIT

Contratação de empresa
especializada para realização
de supervisão de contratos de
execução de obras, Supervisão
e gerenciamento de projetos,
vistoria, perícia técnica,
avaliação, laudo e parecer
técnico relacionado a obras do

município, em atendimento as
necessidades da Secretaria de

Infraestrutura e Urbanismo:

MÊS 2.500,00 20.000,00081

● Supervisão de contratos de
execução de obras;

● Supervisão e gerenciamento
de projetos;

Vistoria, perícia técnica, avaliação,
laudo e parecer técnico	

End. Avenida Cônego Mathias Freire,14, SL 05, Torre, Empresarial BSVJoãoPessoa-PB
Fone: (83) 98713-1994

dbrengenhariapb@gmail.com

Impresso por convidado em 02/10/2025 18:02. Validação: 5394.C8B3.2409.B85F.0880.6AAE.D672.0DEC. 
Proposta e Anexos - Dbr Engenharia Ltda. Doc. 89775/25. Data: 11/07/2025 09:16. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

2

2



DBR ENGENHARIA

VALOR TOTAL: 20.000,00 (VINTE MIL REAIS)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

DATA: 27 DE MAIO DE 2025.

DB££XG£X]lija4

CXFJ: 49.S5£. 5 '9091 -/ /

ASSINATURA/CARÍMBO

End. Avenida Cônego Mathias Freire,14, SL 05, Torre, Empresariai BSVJoãoPessoa-PB
Fone: (83) 98713-1994

dbrengenhariapb@gmail.com
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CNPJ: 08.891.541/0001-69

JOSÊ DE L<V
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PARE CE R ju rídico

tsncisricio solic^tscâc ds emissão Permanente de Licitações
7\ C'
n

do Municipio de São José de Caiana, que se refere ao pedido de

emissão de parecer juridico no que diz respeito aos atos

administrativos aplicados no "Ptocosso Licltatórlo n® Dispensa

026/2025, que tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SÜPERVIVÃO DE CONTRATOS DE

EXECUÇÃO DE OBRAS, SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO DE PROJETOS,

VISTORIA, PERÍCIA, TÉCNICA, AVALIAÇAO, LAUDO E PARECER TÉCNICA

RELACIONADO A OBRAS DO MUNICÍPIO, EM ATENDIMENTO AS NCESSIDADES

DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE SAO

JOSE DE CAIANA-PB, formulo o seguinte parecer:

Inicialmente, caPe ressaltar que as contratações realizadas

pej-d INFRAESTRUTURA E URBANISMO Púljlica/ deverão ser precedidas,

licitação, conforme estabelece o art. 37, inciso

XXI da Constituição Federal, bem como o artigo 2° da Lei n.°.

_ 1

em regra, p
d y

14.133/21.

Sucintamente, o mestre Hely Lopes Meirelles versa sobre a

licitação: "Licitação é o procedimento administrativo mediante o

qual a INFRAESTRUTURA E URBANISMO seleciona a proposta mais

vantajosa para o contrato de seu interesse".

A licitação nos contratos é a regra, porém a Lei n°.14.133/21

apresenta situações especiais em que poderá haver a dispensa da

licitação nas contratações feitas pela INFRAESTRUTURA E URBANISMO

Pública.

Como toda regra tem sua exceção, a Lei de Licitações permite

como ressalva à obrigação de licitar, a contratação direta através

de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde

que preenchidos os requisitos previstos na lei.

Dispensa de licitação é a possibilidade de celebração direta

RUA VER. MANOEI- LEITE CS. UI MARAES, S/tsJ - CENTRO “ S A.O JOSE OE CA IA NA - RB
83 - 3489.1-IOS I tsrofsItMrCEF»: S8784-000 j«s<seom l.com
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de contrato entre a INFRAESTRUTURA E URBANISMO e o particular,

75 da Lei n°. 14.133/21.nos casos estabelecidos no art.

Assim, tem-se que a contratação de consultoria e assessoria,

serviços, compras e alienações a ser feita por órgãos públicos,

deverá ser precedida, em regra, por licitação, conforme

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, bem

como o artigo 2° da Lei n.°. 14.133/21, porém, no presente caso,

a contratação por dispensa de licitação encontra amparo legal no

art. 75, inc. II da Lei n°. 14.133/21, in verbis:

Art. 75. E dispensável a licitação;

II - Para contratação que

inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil

reais), no caso de outros serviços e compras;

volva valorestrii

No mais, o processo administrativo está formalmente em ordem:

há requisição com. descrição dos serviços, dotação orçamentária

prevista e a cotação de preços.

Desta forma, atendendo a finalidade precipua da

INFRAESTRUTURA E URBANISMO pública, OPINA esta Assessoria

uuridica pela legalidade do processo licitatório em comento.

É o parecer, salvo melhor juizo^.

São José de Caiana-PB, em 28 de maio de 2025.

I

'1/1-
/

FREDERICH IjllNIZ TOtffl
OAB/Pb 14.532

Assessor Jurídico

DE LIMA

1
0 parecer técnico-juridico, de natureza consultiva/ Pretório {MS opinativa, que não vincula o

Administrador, conforme enrendiitienro do Excelso 24073 / DF, Tribunal Pleno, Rei. Min. Carlos

Velloso, j. 06,11.2002, DJU de 31.10.2003).	

Ft UI /X VER. IV1ANOE1- LEITE OUIIIVIAFíAES, S/N - CENTRO - SÀO JOSÉ OE CAIANA -
CEP: S8784-000 | 83 ~ 3488.-1-tOS I
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CNPJ: 08.891.541/0001-69
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DESPACHO DE AUTORÍZACAO

Sirvo-me do presente para AUTORIZAR a Comissão Permanente de Licitação,

a tomar as pertinentes providências para a abertura de processo lidtatório, na

modalidade exigida pela legislação em vigor, com objetivo:

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇAO DE

SUPERVIVÃO DE CONTRATOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS, SUPERVISÃO E
GERENCIAMENTO DE PROJETOS, VISTORIA, PERÍCIA, TÉCNICA, AVALIAÇÃO,
LAUDO E PARECER TÉCNICA RELACIONADO A OBRAS DO MUNICÍPIO, EM
ATENDIMENTO AS NCESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB.

E encaminho nos termos da Lei 14.133/21 c/c art. 75, !!, o presente processo ao
Secretário de Finanças para verificar e existência de previsão orçamentária, bem como
para dedarar a disponibilidade financeira para fins de pagamento.

São José ds Caiana — PB, 28 de maio de 2025.

MANOEL pcrocriibA nc oo!

^Ito MunicipalPre

s. S/N - oesrsi-rFeo - sAo josí^ ot- caiana -cuiiwianANUA \/nN. MA NO EL. L.EtT

C E F»; S87SA-000 I 83 - 3480. 1-t OS
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SAO JOSÉ DE i
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Oficio N° 155/2025 SEC/INFRAESTRUTURA E URBANISMO

DO: Secretária de INFRAESTRUTURA E URBANISMO

Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para a CONTRATAÇAO
ÜE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SUPERVIVÃO DE CONTRATOS DE
EXECUÇÃO DE OBRAS, SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO DE PROJETOS, VISTORIA, PERÍCIA,
TÉCNICA, AVALIAÇÃO, LAUDO E PARECER TÉCNICA RELACIONADO A OBRAS DO
MUNICÍPIO, EM ATENDIMENTO AS NCESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB. Fica declarado como vencedora pelo

menor preço global da empresas DBR ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ N° 49.358.576/0001-
14. Localizado na AV Conego Mathias Freire, Sala 14, B: 'forre. Cidade .loão Pessoa-PB, representado
pelo Senhor Daniel de Lima Marinho Brasileiro, portador do CPF n° 109.194.894-19, com o preço global
de 20.000.00 (vinte mi! reais) com valor mensal de 2.500,000 (dois mil e quinhentos reais).

Considerando as necessidades do município que possibilitem a realização das ações do governo,
e a necessidade da contratação, uma vez que é essencial para o município dispor essa contratação para
essa prestação dc serviço com conforto c segurança;

A contratação de empresa especializada para a realização de supervisão de contratos de execução
de obras, supervisão e gerenciamento de projetos, vistorias, perícias técnicas, avaliações, elaboração de
laudos e pareceres técnicos relacionados a obras no Município de São José de Caiana-PB justiílca-se pela
necessidade de assegurar a correta aplicação dos recursos públicos, a qualidade técnica das obras c
serviços dc engenharia, bem como o cumprimento das normas legais, contratuais e técnicas vigentes.

A Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo demanda suporte técnico contínuo e especializado
para garantir o planejamento, a fiscalização e o acompanhamento adequado das obras públicas em
andamento e futuras, bem como para a realização de avaliações técnicas que subsidiem a tomada dc
decisão da administração municipal.

fendo em vista a complexidade das atividades envolvidas e a limitação do quadro técnico da
Prefeitura Municipal, torna-se imprescindível a contratação de empresa capacitada, com equipe
mtiltidisciplinar habilitada, que possa oferecer suporte técnico qualificado em:

Supervisão e fiscalização de contratos de execução de obras civis;

Gerenciamento técnico de projetos de engenharia e arquitetura;

Realização de vistorias e inspeções técnicas;

Condução de perícias técnicas e avaliações de imóveis ou estruturas;

Elaboração dc laudos c pareceres técnicos para suporte a decisões administrativas, judiciais ou
licitatórias.

A terceirização desses serviços, por meio da contratação de empresa especializada, além de
atender aos princípios da eficiência e economicidade, previstos na Constituição Federal e na nova Lei de
Licitações (Lei n" 14.133/2021), contribui dirctamente para a transparência, a segurança técnica c jurídica
dos investimentos realizados pela administração pública municipal.

Assim, diante da demanda contínua por serviços técnicos especializados e da necessidade de
garantir a qualidade, a legalidade e a eficiência na execução das obras públicas c demais açÕes dc
infraestrutura, justifíca-sc plenamentc a contratação da reíòrida empresa especializada para atender às
necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de São José de Caiana-PB.

Atenciosamente:

RUA. VIER. MAfsJOEU LEITTe «SUIMARAES. S/M - CENTRO - SÃO JOS^ DE OAIAfslA -
CER: SS^S.S-OOO | 83 - 3489.ntOS | |>rc>*’al«Ura»JC(^Simal>,«:Ç> rr<

Impresso por convidado em 02/10/2025 18:02. Validação: 9052.63D6.8388.E004.74BC.7A2E.A665.AD25. 
Estimativa da despesa. Doc. 89775/25. Data: 11/07/2025 09:16. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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SÀO J^Ê PE k

^ etchd^ trtn priÊr>eirz> /u(^rf

São José de Caiana-PB, em 28 de maio de 2025.

LOPES

SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

jOSé D E
IVI /V ri o Et- l_E IT E

cer*: eiSVB-í-ooo i
«*j /V V e «.

Impresso por convidado em 02/10/2025 18:02. Validação: 9052.63D6.8388.E004.74BC.7A2E.A665.AD25. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apiesenta
devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor
solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a
Infraestrutura Pública.

Este documento consiste em Estudos Preliminares necessários para assegurai a viabilidade da
contratação, mensurar os riscos, determinar uma estratégia para a contratação, íornecer subsídios

elaboração do Termo de Referência, bem como definir um plano de sustentação para a

os

para a

solução contratada.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇAO DE
SUPERVIVÃO DE CONTRATOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS, SUPERVISÃO E
GERENCIAMENTO DE PROJETOS, VISTORIA, PERÍCIA, TÉCNICA, AVALIAÇÃO, LAUDO E
PARECER rÉCNICA RELACIONADO A OBRAS DO MUNICÍPIO. EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE
SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB.

1. SOLUÇÃO BE Tl A SER CONTRATABA/ABQUÍRIBA
Considerando a necessidade de profissional especializado para a supervisão de execução de
obras, pois trata-se de mostra sei^^iço de qualidade na cidade e segurança, para o desenvolvimento
na infi'aestrutura, a consultoria e execução e essencial para atender as necessidades da cidade de
São José de Caiana - PB, para o ponto atendimento da infraestrutura, visando ter de maneira
mais presentes possíveis, para garantirá melhor qualidade na supervisão das obras para
município; Com isso, para que alcancemos o objetivo proposta no município é de importância
essa contratação, com objetivo de manter nossa supervisão em dia, conforme prevê a Lei Federai
14.133/2021, correspondente aos atos de dessa casa legislativa.

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
Levando em consideração o início de um novo ano, uma vez, que necessidade de profissionais
cm supervisão, para atender a demanda dc Município dc São Jose de-Caiana - PB, no ponto
atendimento à infraestrutura, visando ter de maneira mais presentes possíveis, o que garantira
melhor qualidade do serviço nas obras e com isso, dar continuidade aos trabalhos continuados
que estão sendo desenvolvidos por essa supervisão de contratos de execução de obias, vemos
que e necessário a contratação para a realização desses serviços em questão. Sendo assim
contratação, sobretudo estes públicos como e vem .sendo assim e.ssencial, pois, o município não
pode ficár sem esses profissionais qualificados e com vasta experiência conforme as certificações
anexadas. Assim, a contratação de empresa desse objeto, justifica-se pela necessidade de iiiantei
a nossa infraestrutura a essa entidade, serviços estes que podem ser realizados apenas por
profissionais qualificado nessa aria. Diante do exposto, concluímos que a contratação do objeto,
para supeivisão de obras, é imprescindível para darmos continuidade nas atiibuições inerentes a
supervisão, para que ocorra o bom desenvolvimento dos seiviços essenciais a esse município, a
infraestrutura e ao desenvolvimento desta gestão, que continuará trazendo benefícios diretos e
indiretos aos seividores e à infi'aestrutura em geral, sendo possível estabelecei o padrão que
pretende de forma objetiva por meio das especificações usualmente empregadas por
empresa. Considerando que o Município de São José de Caiana - PB, vê a necessidade de garantii
a supervisão de contratos de execução de obras da nossa cidade, o que é uma piioiiza nossa
secretaria de iniraestrutura, tendo em vista o bom funcionamento desse órgão de supei-visão.
Diante disso, identificou-se a necessidade da contratação dessa empresa especializada em
supervisão de contratos de execução de obras na cidade de São José de Caiana-PB, para o
objetivo mostra uma boa qualidade na infraestrutura, melhorar a qualidade dos serviços prestados
por essa empresa e de importância a contratação dessa empresa pois ela e qualificada

esse

, essa

se

essa

em

Impresso por convidado em 02/10/2025 18:02. Validação: 37AD.3D8C.A47B.BB80.82A2.8400.ACF8.494A. 
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kO JOSÉ DE CNPJ: 08.891.541/0001-69
V

em peimerre/

supervisão. A análise dessa empresa, o que tem -impactado a eficiência e a eficácia do nosso,
município. A contratação proposta está alinhada com as diretrizes da Lei n° 14.133/2021, que
estabelece o planejamento detalhado e a justificativa técnica como requisitos fundamentais para
realização dessa contratações. O processo seguirá os princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade, eficiência, sustentabilidade, e obtenção de proposta mais vantajosa para
a nossa infraestrutura, visando ao atendimento das necessidades da nossa cidade. Sendo assim, a
ausência de profissionais necessários no quadro funcional da desta área, nota-se que a contratação
dos serviços se apre.senta como uma alternativa possível.
Portanto, justifica-se a contratação de serviços para o exercício dessas funções tem como uma
medida essencial para o fortalecimento na supervisão seguro bom significativamente para a
melhoria da qualidade de vida da infraestrutura e para a eficácia da gestão pública municipal.

3. DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES
A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações, estando alinhado com o
Planejamento da secretaria de INFRAESTRUTURA.

a

4. AREA REQUISITANTE
CONTRATAÇÃO DIZ IZMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SUPERVIVÃO DE
CONTRATOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS. SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO DE PROJETOS,
VISTORIA, perícia, TÉCNICA. AVALIAÇÃO. LAUDO E PARECER TÉCNICA RELACIONADO A OBRAS
DO MUNICÍPIO, EM ATENDIMENTO AS NCESSIDADES DA SECRETARIA DE INFR.AESTRUTUR.A E
URBANISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB.

5. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA INFRAESTRUTURA

Â contratação pretendida está alinhada aos pianos estratégicos da infraestrutura, delineados nas
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,
eficiência e efetividade dos respectivos na supervisão, e da nossa infraestrutura.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

V. TOTALV. MENSALUNI) QUANT.DESCRIÇÃO DO OBJETOITEM

CONTRATAÇÃO
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE
SUPERVIVÃO DE CONTRATOS DE EXECUÇÃO
DE OBRAS, SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO
DE PROJETOS. VISTORIA. PERÍCIA. TÉCNICA.

AVALIAÇÃO, LAUDO E PARECER TÉCNICA
RELACIONADO A OBRAS DO MUNICÍPIO, EM
ATENDIMENTO AS NCESSIDADES DA

SECREIARIA DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE
CAIANA-PB.

EMPRESADE

MÊS R$20.000,00R$2.500,0008OI

As características e especificações do objeto da referida contratação são:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que
admitem prorrogação nas condições previstas no art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021, e desde
que observados o art. 108 da mencionada lei, estão abaixo indicados e serão considerados da
assinatura do contrato ou equivalente.
Início: Imediato;

Conclusão: 08 (oito) meses.

A vigência da presente contratação seta determinada: 08 (oito) meses, considerada da data de sua
assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos mediante acordo entre as partes e observadas características do objeto contratado
conforme dispositivo da Lei Federal n° 14.133/2021.
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A supervisão, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela infraestrutura é
considerado continuado, pois atender à necessidade pública de fonna permanente e contínua, por
meio de supei*visão de execução de contratos de obras, assegurando o funcionamento das ações
programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer a
devida infraestrutura do município.
A contratação dos serviços, objeto desse estudo preliminar, deverá considerar as seguintes
nomiativos: Lei Federal n° 14.133/2021.

Uma vez autorizada, a contratação dessa empresa será muito beneficiada para nossas supervisão
da nossa cidade.

7, RELAÇAO ENTRE A DEMANDA PRETENDIDA E O DIMENSIONAMENTO DO

SERVIÇO

Quantitativo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da pretensão

contratação em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante
observância da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a
serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerado a nossa infraestrutura,

quanto existente, a fim de evitar a aditivos contratuais desnecessários ou mesmo necessidade de

se realizar novo certame, com consequente perda de aprendizagem do município.

8.LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meios de consultas aos
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com intuito de identificar existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades de

supervisão e infraestrutura, quando possível e considerada viáveis, foram incorporadas na
contratação e análise. Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao
objeto do presente estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma

análoga a que se pretende adoíai’ pela supervisão, cumprindo as regi'as e exigências legais e
normativas.

9. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

A solução que melhor atender os interesses e as necessidades na infraestrutura, representada pela
sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DE SUPERVIVÃO DE CONTRATOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS, SUPERVISÃO E
GERENCIAMENTO DE PROJETOS, VISTORIA, PERÍCIA, TÉCNICA, AVALIAÇÃO, LAUDO E PARECER
TÉCNICA RELACIONADO A OBRAS DO MUNICÍPIO. EM ATENDIMENTO AS NCESSIDADES DA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB.

Salicnta-sc que a vigência da contratação será determinada por 08 (mês), considerado da data da
assinatura do respectivo instrumento de ajuste, podendo ser pron‘ogada por iguais e sucessivos
períodos, mediante acordo entre as partes e observada as características do objeto contratado,
confonne dispositivo legal previstas no art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021, e desde que
observados o art. 108 da mencionada lei.

10. ESTIMATIVAS PRELIMINARES DOS PREÇOS

Nos termos da norma vigente deverá fazer parte do instrumento convocatório, na forma de anexo,
o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, devendo ser indicado,
ainda, o critério de aceitabilidade dos preços unitário global, conforme o caso, permitida a fixação
de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixa de
variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto no mesmo diploma legal.
Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme
consulta prévia efetuada ao setor responsável.Com base nos custos para execução do objeto da
contratação, guardadas as suas características a particularidades, obtidos mediante consulta
efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem como os preços praticados no
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mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o preço de referência considerado
satisfatório.

A estimativa preliminar total e equivalente a R$20.000,00 (vinte mil reais) com valor mensal
de 2.500,000 (dois mil e quinhentos reais).

11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SÜPERVIVÃO DE CONTRATOS DE
EXECUÇÃO DE OBRAS, SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO DE PROJETOS,
VISTORIA, PERÍCIA, TÉCNICA, AVALIAÇÃO, LAUDO E PARECER TÉCNICA
RELACIONADO A OBRAS DO MUNICÍPIO, EM ATENDIMENTO AS NCESSIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSE
DE CAIANA-PB.

Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta.

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contratação
tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto da Compius, ou serviços
efetuados pela infraestrutura serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem
técnica e supervisão e viáveis, procedendo-se a contratação com vistas ao melhor aproveitamento
dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo no mercado. A norma ainda permite cotação
de quantidade inferior a demanda do certame, com vista a ampliação da competitividade,
podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo
para a infraestrutura a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será pela prestação
conjunta dos serviços, conforme as características e especificações constantes da tabela acima
destacada. Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende ao
interesse e as necessidades da gestão, acima detalhado e, ainda, as particularidades e a dinâmica
das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto apresenta contratação
poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, que seja
impraticável cotação de quantidade inferior a demímda no procedimento para o respectivo item.
quer seja na forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer autorização
para realização de subcontratação.

13. RESULTADO PRETENDIDOS

Supervisão de execução de contratos em obras na secretaria de infraestrutura alrnejam com a
contratação da solução, em tennos de infraestrutura, eficácia, e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos
ambientais positivos, os seguintes resultados: ^ _
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PA^ REALlZAÇAO DE SUPERVIVAO DE
CONTRATOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS, SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO DE PROJETOS,
VISTORIA, PERÍCIA, TÉCNICA, AVALIAÇÃO, LAUDO E PARECER TÉCNICA RELACIONADO
A OBRAS DO MUNICÍPIO, EM ATENDIMENTO AS NCESSIDADES DA SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte
às atividades finalistas da infraestrutura, inerentes aos correspondentes serviços prestados de
interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais
serviços, com a demanda notadamente crescente, e de uso racional do município. Relativo ao
melhor aproveitamento dos i-ecursos humanos, materiais e financeiros, com a contratoçao em
análise, da forma como se apresenta, consideradas as especificações, prazos, quantitativos e
demais exigências devidamente definidas, espera-se o regular cumprimento, por parte do
interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois,
desse modo, não haverá necessidade de rescisão contratual outras sansões em decorrência de
inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar os

nao

modo formal, não permitindo ano

Impresso por convidado em 02/10/2025 18:02. Validação: 37AD.3D8C.A47B.BB80.82A2.8400.ACF8.494A. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 89775/25. Data: 11/07/2025 09:16. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

12

12



SÃO JOSÉ DE CNPJ: 08.891.541/0001-69

esforços para realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus
recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades afins do consultoria e assessoria.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pelos infraestrutura, não atenta com ao meio ambiente e, principalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.

14, PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA INFRAESTRUTURA
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas
no ambiente de infraestrutura em decorrência da execução do objeto da contratação.

15. ANÁLISE DE RISCO
Não foram identificados os riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante,

tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado, o não cumprimento de obrigações,
especificações, projetos e prazos, bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da consultoria e assessoria necessárias para reduzir a
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstos nas normativas aos quais a contratação dos
presentes ser\’iços deverá estar devidamente ftindamentada, representadas pelas funções da
infraestrutura a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base nas especiações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e

necessidades da INFRAESTRUTURA, bem como considerando os elementos obtidos nos

estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.
Após uma análise minuciosa e abrangente, é com satisfação que apresentamos este relatório de
viabilidade, atestando a viabilidade CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DE SUPERVTVÃO DE CONTRATOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS. SUPERVISÃO
E GERENCIAMENTO DE PROJETOS. VISTORIA, PERÍCIA, TÉCNICA, AVALIAÇÃO- LAUDO E
PARECER TÉCNICA RELACIONADO A OBRAS DO MUNICÍPIO, EM ATENDIMENTO AS
NCESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE
SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB.

as

São José de Caiana- PB, 28 de maio de 2025.

\

\

THAINA APAE:^TDA DE SOUZA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Oficio N° 155/2025 SEC/INFRAESTRUTURA E URBANISMO

DO: Secretária de INFRAESTRUTURA E URBANISMO

Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para a CONTRATAÇAO
ÜE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SUPERVIVÃO DE CONTRATOS DE
EXECUÇÃO DE OBRAS, SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO DE PROJETOS, VISTORIA, PERÍCIA,
TÉCNICA, AVALIAÇÃO, LAUDO E PARECER TÉCNICA RELACIONADO A OBRAS DO
MUNICÍPIO, EM ATENDIMENTO AS NCESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB. Fica declarado como vencedora pelo

menor preço global da empresas DBR ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ N° 49.358.576/0001-
14. Localizado na AV Conego Mathias Freire, Sala 14, B: 'forre. Cidade .loão Pessoa-PB, representado
pelo Senhor Daniel de Lima Marinho Brasileiro, portador do CPF n° 109.194.894-19, com o preço global
de 20.000.00 (vinte mi! reais) com valor mensal de 2.500,000 (dois mil e quinhentos reais).

Considerando as necessidades do município que possibilitem a realização das ações do governo,
e a necessidade da contratação, uma vez que é essencial para o município dispor essa contratação para
essa prestação dc serviço com conforto c segurança;

A contratação de empresa especializada para a realização de supervisão de contratos de execução
de obras, supervisão e gerenciamento de projetos, vistorias, perícias técnicas, avaliações, elaboração de
laudos e pareceres técnicos relacionados a obras no Município de São José de Caiana-PB justiílca-se pela
necessidade de assegurar a correta aplicação dos recursos públicos, a qualidade técnica das obras c
serviços dc engenharia, bem como o cumprimento das normas legais, contratuais e técnicas vigentes.

A Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo demanda suporte técnico contínuo e especializado
para garantir o planejamento, a fiscalização e o acompanhamento adequado das obras públicas em
andamento e futuras, bem como para a realização de avaliações técnicas que subsidiem a tomada dc
decisão da administração municipal.

fendo em vista a complexidade das atividades envolvidas e a limitação do quadro técnico da
Prefeitura Municipal, torna-se imprescindível a contratação de empresa capacitada, com equipe
mtiltidisciplinar habilitada, que possa oferecer suporte técnico qualificado em:

Supervisão e fiscalização de contratos de execução de obras civis;

Gerenciamento técnico de projetos de engenharia e arquitetura;

Realização de vistorias e inspeções técnicas;

Condução de perícias técnicas e avaliações de imóveis ou estruturas;

Elaboração dc laudos c pareceres técnicos para suporte a decisões administrativas, judiciais ou
licitatórias.

A terceirização desses serviços, por meio da contratação de empresa especializada, além de
atender aos princípios da eficiência e economicidade, previstos na Constituição Federal e na nova Lei de
Licitações (Lei n" 14.133/2021), contribui dirctamente para a transparência, a segurança técnica c jurídica
dos investimentos realizados pela administração pública municipal.

Assim, diante da demanda contínua por serviços técnicos especializados e da necessidade de
garantir a qualidade, a legalidade e a eficiência na execução das obras públicas c demais açÕes dc
infraestrutura, justifíca-sc plenamentc a contratação da reíòrida empresa especializada para atender às
necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de São José de Caiana-PB.

Atenciosamente:

RUA. VIER. MAfsJOEU LEITTe «SUIMARAES. S/M - CENTRO - SÃO JOS^ DE OAIAfslA -
CER: SS^S.S-OOO | 83 - 3489.ntOS | |>rc>*’al«Ura»JC(^Simal>,«:Ç> rr<
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São José de Caiana-PB, em 28 de maio de 2025.

LOPES

SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

jOSé D E
IVI /V ri o Et- l_E IT E

cer*: eiSVB-í-ooo i
«*j /V V e «.

Impresso por convidado em 02/10/2025 18:02. Validação: 9052.63D6.8388.E004.74BC.7A2E.A665.AD25. 
Formalização de demanda. Doc. 89775/25. Data: 11/07/2025 09:16. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

15

15



A

CNPJ: 08.891.541/0001-69
SAO JOSÉ DE i

^ ífcie^cicio cm p>c7tne/fXf /u<^r’

Oficio N° 155/2025 SEC/INFRAESTRUTURA E URBANISMO

DO: Secretária de INFRAESTRUTURA E URBANISMO

Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para a CONTRATAÇAO
ÜE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SUPERVIVÃO DE CONTRATOS DE
EXECUÇÃO DE OBRAS, SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO DE PROJETOS, VISTORIA, PERÍCIA,
TÉCNICA, AVALIAÇÃO, LAUDO E PARECER TÉCNICA RELACIONADO A OBRAS DO
MUNICÍPIO, EM ATENDIMENTO AS NCESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB. Fica declarado como vencedora pelo

menor preço global da empresas DBR ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ N° 49.358.576/0001-
14. Localizado na AV Conego Mathias Freire, Sala 14, B: 'forre. Cidade .loão Pessoa-PB, representado
pelo Senhor Daniel de Lima Marinho Brasileiro, portador do CPF n° 109.194.894-19, com o preço global
de 20.000.00 (vinte mi! reais) com valor mensal de 2.500,000 (dois mil e quinhentos reais).

Considerando as necessidades do município que possibilitem a realização das ações do governo,
e a necessidade da contratação, uma vez que é essencial para o município dispor essa contratação para
essa prestação dc serviço com conforto c segurança;

A contratação de empresa especializada para a realização de supervisão de contratos de execução
de obras, supervisão e gerenciamento de projetos, vistorias, perícias técnicas, avaliações, elaboração de
laudos e pareceres técnicos relacionados a obras no Município de São José de Caiana-PB justiílca-se pela
necessidade de assegurar a correta aplicação dos recursos públicos, a qualidade técnica das obras c
serviços dc engenharia, bem como o cumprimento das normas legais, contratuais e técnicas vigentes.

A Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo demanda suporte técnico contínuo e especializado
para garantir o planejamento, a fiscalização e o acompanhamento adequado das obras públicas em
andamento e futuras, bem como para a realização de avaliações técnicas que subsidiem a tomada dc
decisão da administração municipal.

fendo em vista a complexidade das atividades envolvidas e a limitação do quadro técnico da
Prefeitura Municipal, torna-se imprescindível a contratação de empresa capacitada, com equipe
mtiltidisciplinar habilitada, que possa oferecer suporte técnico qualificado em:

Supervisão e fiscalização de contratos de execução de obras civis;

Gerenciamento técnico de projetos de engenharia e arquitetura;

Realização de vistorias e inspeções técnicas;

Condução de perícias técnicas e avaliações de imóveis ou estruturas;

Elaboração dc laudos c pareceres técnicos para suporte a decisões administrativas, judiciais ou
licitatórias.

A terceirização desses serviços, por meio da contratação de empresa especializada, além de
atender aos princípios da eficiência e economicidade, previstos na Constituição Federal e na nova Lei de
Licitações (Lei n" 14.133/2021), contribui dirctamente para a transparência, a segurança técnica c jurídica
dos investimentos realizados pela administração pública municipal.

Assim, diante da demanda contínua por serviços técnicos especializados e da necessidade de
garantir a qualidade, a legalidade e a eficiência na execução das obras públicas c demais açÕes dc
infraestrutura, justifíca-sc plenamentc a contratação da reíòrida empresa especializada para atender às
necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de São José de Caiana-PB.

Atenciosamente:

RUA. VIER. MAfsJOEU LEITTe «SUIMARAES. S/M - CENTRO - SÃO JOS^ DE OAIAfslA -
CER: SS^S.S-OOO | 83 - 3489.ntOS | |>rc>*’al«Ura»JC(^Simal>,«:Ç> rr<
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São José de Caiana-PB, em 28 de maio de 2025.

LOPES
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Oficio N° 155/2025 SEC/INFRAESTRUTURA E URBANISMO

DO: Secretária de INFRAESTRUTURA E URBANISMO

Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

Considerando que depois de pesquisas feitas através de consulta e que após tal para a CONTRATAÇAO
ÜE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SUPERVIVÃO DE CONTRATOS DE
EXECUÇÃO DE OBRAS, SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO DE PROJETOS, VISTORIA, PERÍCIA,
TÉCNICA, AVALIAÇÃO, LAUDO E PARECER TÉCNICA RELACIONADO A OBRAS DO
MUNICÍPIO, EM ATENDIMENTO AS NCESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB. Fica declarado como vencedora pelo

menor preço global da empresas DBR ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ N° 49.358.576/0001-
14. Localizado na AV Conego Mathias Freire, Sala 14, B: 'forre. Cidade .loão Pessoa-PB, representado
pelo Senhor Daniel de Lima Marinho Brasileiro, portador do CPF n° 109.194.894-19, com o preço global
de 20.000.00 (vinte mi! reais) com valor mensal de 2.500,000 (dois mil e quinhentos reais).

Considerando as necessidades do município que possibilitem a realização das ações do governo,
e a necessidade da contratação, uma vez que é essencial para o município dispor essa contratação para
essa prestação dc serviço com conforto c segurança;

A contratação de empresa especializada para a realização de supervisão de contratos de execução
de obras, supervisão e gerenciamento de projetos, vistorias, perícias técnicas, avaliações, elaboração de
laudos e pareceres técnicos relacionados a obras no Município de São José de Caiana-PB justiílca-se pela
necessidade de assegurar a correta aplicação dos recursos públicos, a qualidade técnica das obras c
serviços dc engenharia, bem como o cumprimento das normas legais, contratuais e técnicas vigentes.

A Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo demanda suporte técnico contínuo e especializado
para garantir o planejamento, a fiscalização e o acompanhamento adequado das obras públicas em
andamento e futuras, bem como para a realização de avaliações técnicas que subsidiem a tomada dc
decisão da administração municipal.

fendo em vista a complexidade das atividades envolvidas e a limitação do quadro técnico da
Prefeitura Municipal, torna-se imprescindível a contratação de empresa capacitada, com equipe
mtiltidisciplinar habilitada, que possa oferecer suporte técnico qualificado em:

Supervisão e fiscalização de contratos de execução de obras civis;

Gerenciamento técnico de projetos de engenharia e arquitetura;

Realização de vistorias e inspeções técnicas;

Condução de perícias técnicas e avaliações de imóveis ou estruturas;

Elaboração dc laudos c pareceres técnicos para suporte a decisões administrativas, judiciais ou
licitatórias.

A terceirização desses serviços, por meio da contratação de empresa especializada, além de
atender aos princípios da eficiência e economicidade, previstos na Constituição Federal e na nova Lei de
Licitações (Lei n" 14.133/2021), contribui dirctamente para a transparência, a segurança técnica c jurídica
dos investimentos realizados pela administração pública municipal.

Assim, diante da demanda contínua por serviços técnicos especializados e da necessidade de
garantir a qualidade, a legalidade e a eficiência na execução das obras públicas c demais açÕes dc
infraestrutura, justifíca-sc plenamentc a contratação da reíòrida empresa especializada para atender às
necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de São José de Caiana-PB.

Atenciosamente:

RUA. VIER. MAfsJOEU LEITTe «SUIMARAES. S/M - CENTRO - SÃO JOS^ DE OAIAfslA -
CER: SS^S.S-OOO | 83 - 3489.ntOS | |>rc>*’al«Ura»JC(^Simal>,«:Ç> rr<
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São José de Caiana-PB, em 28 de maio de 2025.

LOPES

SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

jOSé D E
IVI /V ri o Et- l_E IT E

cer*: eiSVB-í-ooo i
«*j /V V e «.
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DESPACHO ORÇAMENTÁRIO

TriTATÓRTO dor dispensa N° 026/2025

GERENCIAMENTO DE P^OIETOS,^ VISTORIA,^ ^oTrXs"'dO "mònSoEM
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

REF.: PROCESSO

laudo E PARECER TÉCNICA
ATENDIMENTO AS NCESSIDADES
URBANISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DE CAIANA-PB.

DA

DECLARACAO

haver disponibilidade orçamentária e financeiraConforme solicitado, declaramos
do objeto relativo à contrataçao em tela:para execução

FONTE DE RECURSO: Recursos
^ em consonância a lei orçamentária ano 0533/2024, para

Próprios do Município de SÃO JOSÉ DE CAIA.NA
0 exercício no ano de 2025.

02.080 Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo

15.452.2010.2006 Manutenção da Secretana

Elemento de Despesa 3390.39

de Infraestrutura e Urbanismo

- Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.

SÃO JOSÉ DE CAíANA - PB, 28 de maio de 2025.

rAfAElLY RODKlGUtS COSlA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

F*I3

-EINÍ-TFtO - SÃO JOSÉ oe CAIAfMA -
i_en-e

RIJA N/EF*. , «3
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TERMO DE REFERENCIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE

SUPERVÍVÃO DE CON'I'RATOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS. SUPERVÍS
GERENCIAMI-:N1'0 D1] projetos, vistoria, PERÍCIA, TÉCNICA. AVALIAÇÃO. LAUDO .E
PARECER TÉCNICA RELACIONADO A OBRAS DO MUNICÍPIO. EM ATENDIMENTO AS

NCESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE

SÃO JOSÉ DE CAIANa!-PB.

A r\
L \.\J E

2-JUSTIFICATIVA

2.1 A presente contratação justifica-se de forma a melhorar e manter a consultoria e assessoria de obras
para o município de São José dc Caiana - PB. sempre que precisam reali;tar trabalho no município
proporcionar e melhora na consultoria e assessoria dc obras para o município para desenvolverem suas

atividades. Considerando também que esse serviço para população para o melhoramento nessa área
possibilitando o pronto atendimento imediato deste município. Considerando que consultoria e a.ssessoria
necessitava dc reparos para melhor o atendimento municipal para esse serviço que possibilita a melhor
atendimento c melhor acompanhamento, uma vez que muitos destes apresentam quadros graves e que

precisam de cuidados redobrados e uma boa estrutura na área da consultoria e assessoria ajuda de
assessoria, melhorando até mesmo o serviço das pessoas ali acolhidas; A Secretaria Municipal de
INERAES TRU I URA E URBANISMO. por meio de políticas dedicadas ao compromisso permanente dc
aprimorar os padrões da qualidade dc vida c por que não dizer dc dignidade, busca acolher as demandas
que pressupõe melhor qualidade de vida e segurança, contribuindo de forma significativa com o
desenvolvimento das políticas públicas de consultoria e assessoria para todas as obras.

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1 Os serviços descritos na especificação do objeto deverão ser realizados dentro do prazo estipulado
pelo projeto básico de engenharia, respeitando seus quantitativos.
3.2 O projeto básico dc Engenharia se encontra em anexo a esse Termo de Referência.
3.3 As especificações e quantitativos do material a ser adquirido segue a tabela abaixo:

UNI) QUAT.DESCRIÇÃOITEM

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DE SUPERVÍVÃO DE CONTRATOS DE EXECUÇÃO
DE OBPA^S. SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO DE PROJETOS,

VIS'fORIA. PERÍCIA, TÉCNICA, AVALIAÇÃO. LAUDO E PARECER
TÉCNICA RELACIONADO A OBRAS DO MUNICÍPIO, EM
ATENDIMENTO AS NCESSIDADES DA SECRETARIA DE

INFR.AESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DE CAIANA-PB.			

MES 081

4. DA CONTRATAÇÃO
4.1 De acordo com a Lei W 14.133, de V de abril de 2021:

Art. 75. \i dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros ser\’iços e compras;
Art. 95. O instrumento dc contraio é obrigatório, salvo nas seguintes

hipóteses, cm que a INI'RAES1 RUTURA E URBANISMO poderá
substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-conlralo. nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de
serviço:

4.2 Dada à natureza do seiv^iço envolvida no presente Termo de Referência, que cuida de itens do projeto
prestação de ser\'iços de consultoria e assessoria técnica especializada, junto a comissão de permanente
licitações, pregociro e equipe dc apoio, acomparüiamcnto técnico junto a entidade pública com elaboração
de minutas de edital e contratos oriundos de processo licitaiório; elaboração dc estudos técnicos para a

MANOEL. L^EITE G CM IWI AR A E S. S/N - CENTRO - SÃO JOSE OE CAIÃN A - F» ERL»A VE R

CEF*: S87SÃ-000 I 83
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contratação de bens c serviços públicos mediante processo de licitação e a minuta; avisos das etapas
licitatórias nos sistemas de publicações nos jornais oficiais.

5. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
5.1 O serviço deverá ser prestado na Prefeitura Municipal de São José dc Caiana - PB, para prestação de
serviços dc consultoria dc obras.

6. NORMAS TÉCNICAS, CONTRATAÇÃO E SERVIÇOS: ^ ^
A CONTRATADA obriga-se especialista cm consultoria e assessoria objeto deste contrato de acordo com
as melhores normas técnicas especificas e empregando exclusivamcnte para consultoria e assessoria de
primeiríssima qualidade. Só se admitirá o emprego de materiais inferiores aos
especificações, bem como de especialista em consultoria e assessoria, se a PREFEITURA aprovar
previamente e por escrito a substituição.

A fiscalização d^sa contratação será feita por secretaria designado pela PREFEITURA e/ou por firma
por ele indicadas, obrigando-se a CONTRATADA a facilitar, dc modo amplo e completo, aaçao do fiscal,

-V permitindo-lhes livre acesso a todas as partes de consultoria e assessoria local de obras, onde se
encontrarem depositado serviço ao referido no presente contrato. Fica ressalvado que a efetiva ocomncia
da fiscalização não exclui nem restringe a responsabilidade da CONTRATADA na execução dos
consultoria e assessoria dc obras, que deverá apresentar solidez e perfeição absolutas.

constantes das

7.1 DA AÇÃO FISCAL! ZADORA:
Os fiscais da PREFEITURA terão amplos poderes para, mediante instruções por escrito:
a) bxieir da C0N1'RA1ADA a imediata retirada da secretaria, mestres e operários que embaracem a
fiscalização, não atendam a seus pedidos ou cuja permanência nos consultona c assessoria sejam

retirada dos consultoria e
consideradas inconvenientes; . .

b) Recusar materiais de má qualidade ou não especificados e exigir
sua

cfsiXr quaisquer serviços executados em desacordo com a boa técnica c exigir sua reparação ou
demolição e substituição por conta da CONTRATADA;

d) Exigir da CONTRASTADA todos os esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento e controle
DeteSar ordem de prioridade para os setviços, desde que não altere o cronograma dos consultoria

rE”milização de máquinas, ferramentas e equipamentos além dos que estiverem em serviço, desde
considerados necessários pela PREFEITURA.que

8. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
8.1 GENÉRICAS: Além dos casos comuns, implícitos ou expressos
nas leis anlicáveis à espécie, cabe exclusivamente à CONTRATADA,
a) objeto deste contrato com fornecimento dc todos os componentes que se façam necessários,

brConVa°tOT ot*lTs"eu pessoal, observar e assumir os ônus decorrentes de todas as prescrições das Lms
Trabalhistas e da PrevldJiicia Social, bem como dos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução

ão transferindo a PREFEITURA a responsabilidade por seus pagamentos, nao podend .
USO da consultoria e assessoria e

neste contrato, nas especificações e

do contrato, nao

assim, onerar o objeto do contrato
edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis,
c) Ressarcir os danos ou prejuízos causados à PREFEITURA e a pessoas e
ocasionados por ação ou omissão de seu pessoal ou dc ^
responsabilidade a fiscalização realizada pelos técnicos da PREFEl l URA.

restringir a regularização e o
ou

: bens de terceiros, ainda que
excluindo ou reduzindo essa

0-PRAZO E ANDAMENTO DA CONTRATAÇÃO
o pLo concedido para conclusão total dessa é de 31 de dezembro dc 2025 (trinta c um), contados a part
da data da emissão da ordem de serviços.
Sendo 0 cronograma de execução dos serviços com prazo de 09 (nove) drffEITURA

*>AGAMENTO- Pela execução dos serviços objeto da presente licitação, a xRbhbil ^
nntratada. até o dia 20 (vinte) do mês imediatamente seguinte ao da execução

9.1 - DO
*^nnar«<»ntnc íí P

í» 13JOSÉ oe cxvi/vrsiA -

rví XN fxi o tü l_ t-t=.ITC	
CE»®; SSTSa^-OOO I S3

Fí L» XX NX e Ff -
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SSa da matricula de conauUoria e assessoria vencdos ate a data de

^ eidadcio em

Último;

9.1.2 O prazo de pagamento sera _
9 1.3 A nota fiscal fatura com defeitos ou
cáput, deverá ser rctifieada/substituída/eomplementada sendo que
regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante

á de até 31 de dezembro (trinta um) após a data da apresentação da fatura;
vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto deste

prazo de pagamento reiniciara apos a

10.CONDIÇÔES DE RECEBIMENTO ^ ACEITAÇÃO DO SERVIÇO
ào executados contorme art. 140 da Lei n 14.133/2U21,Os serviços serão

wltl ;:7orponsâvel. por seu acompanhamento e ftsca.izaçdo, com verificação posterior
- S“e“emí ;:7sridrrL^d^gn^^dT^TS mediante termo

atendimento das exigências contratuais.detalhado que comprove o

c) o serviço e/ou material poderão ser rejeitados, no todo ou
O solicitado.

parte, quando estiver em desacordo comem

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a'1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações
fssumindtcomo exclusivamentc seus os riscos e as despesas decorrentes
objeto c. ainda: riáncnla corresnondente do presente contrato, dentro

^os^SoTesparâT^^^^^ ° relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados^ especificações- prazo c local constantes

constantes deste Termo de Referência e sua proposta,
da boa e perfeita execução do

as

no

indicações referentes a: marca,
d) Responsabilizar-se pelos vícios
27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei

’ corrigir, às suas expensas, no prazo

artigos 12,13 e 17 a

fixado neste Termo de Referência, o objeto

ios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
8.078, de 1990);

os

no

e) Substituir, reparar ou
avarias ou defeitos;

fi Comunicar à Contratante, no prazo .

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo Previsto

de habilitação.
iJ Fxecutar todas as obrigações assumidas com

loramlt dentro dofprcccitos legais, normas e especificações

antecede a data da entrega,com

máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
, com a devida comprovação,

obrigações assumidas, todasas

documentação na fase

observância a melhor técnicas vigente, enquadrando-se,
técnicas correspondentes.

a)'Sl?o ob^e^o no prazo e condições provisoriamente
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, aceitação e recebimento definitivo;

impUhcs, Mhas ou i.egularidades verificadas no

dfA:o"a:;Tcararrc™^^^^^^^^
espccialmcntc designado; ^ corresnondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

r^r^r:h=r^^^^^^ “"r
de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n“ 14.133/2021,

com

as

2S de comissão/servidor

CAI
. sxvo JOSÉ Ofe

—^ — — ●» —— .2; <x / 1

X/ .
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f) A INFRAliSTRUTURA E URBANISMO não responderá por quaisquer compromissos assumidos
nela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contraio, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de alo da Contratada, de seus empregados,
preposlos ou subordinados.

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS
13.1 Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de de abril de 2021.

14 DO REFERIDO TERMO DE REFERÊNCIA ^
apresenta os elementos necessários c suficientes, com o nível de precisão adequados, para a caractcrizaçao
do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da
Secretaria de INFRAESTRUTURA E URBANISMO deste Muntcipto.

15. DA APROVAÇÃO
15.1 Fica 0 Termo de Referência em tela aprovado na lorma como se apresenta.

o mmo^de*^rcfcrêncin'd™(^^^^ prévio ao processo licitatório c que deve dispor sobre as condiçoes
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatorio.

São Jose de Caiana - PB, 28 de maio de 2025.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

OSÉ: oe CAIAIMA -
S/tM

734-000 \ »3Ri_iA veR-
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/07/2025 às 09:16:27 foi protocolizado o documento
sob o Nº 89775/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Caiana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ivomara Lopes Viana
Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Caiana
Número da Licitação: 00026/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 28/05/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São José de Caiana
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 20.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SUPERVIVÃO DE CON-
TRATOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS, SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO DE PROJETOS, VISTORIA,
PERICIA, TÉCNICA, AVALIAÇÃO, LAUDO E PARECER TÉCNICA RELACIONADO A OBRAS DO MU-NICÍPIO,
EM ATENDIMENTO AS NCESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBA-NISMO DO
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 31
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 20.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Dbr Engenharia Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 49.358.576/0001-14
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim cbc555da411632824bb62cf9b4b24c64

Autorização da autoridade competente Sim 9f577cdb773700e8643d38e69bf16eb8

Estimativa da despesa Sim 905263d68388e00474bc7a2ea665ad25

Estudo Técnico Preliminar Sim 37ad3d8ca47bbb8082a28400acf8494a

Formalização de demanda Sim 905263d68388e00474bc7a2ea665ad25

Justificativa de preço Sim 905263d68388e00474bc7a2ea665ad25

Justificativa para a escolha do contratado Sim 905263d68388e00474bc7a2ea665ad25

Previsão Orçamentária Sim 21eec2b9f2cc6e6f0b09add75a855b75

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 7bad451dc934852d5a68244de0d86505

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Dbr Engenharia Ltda Sim 5394c8b32409b85f08806aaed6720dec
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João Pessoa, 11 de Julho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO n" 191/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
CAIANA/PB E A EMPRESA DBR ENGENHARIA

LTDA, CNPJ n° 49.358.576/000M4, FORNECIMEN'TO
CONFORME DISCRIMINADO NES TE INSTRUMENTO

NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ D-E CAIANA, cntidaíic de Direito Público Interno. Órgão de P-cgimc
Jurídico Único, intitulado como PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA,
ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n " 08.891.541/0001-69. com sede na Rua Ver Manoel Leite

Guimaraes, s/n, Centro, SÃO JOSÉ DE CAIANA - Paraíba - PB. Neste ato representado pelo Preieito
Municipal, MANOEL PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de
SÃO JOSE DE CAIANA-PB. Infra-assinados doravante CONTRATANTE designada simplesmente a
empresa DBR ENGENHARIA LTDA, CNPJ N° 49.358.576/0001-14, localizado na AV Conego
Mathias Freire, Sala 14, B: Torre, Cidade João Pessoa-PB, representado pelo Senhor Daniel de Lima
Marinho Brasileiro, portador do CPF n° 109.194.894-19. denominado doravante simplesmente

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRíMEíRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Dispensa n” 026/2025. processada nos termos da Lei
1’cdcral 14.133/21c suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

CONTRATAÇÃO DE EMl^RESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SUPERVÍVÃO DE
CONTRATOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS, SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO DE PROJETOS.
VISTORIA. PERICI A. TÉCNICA, AVALIAÇÃO. LAUDO E PARECER TÉCNICA RELACIONADO A OBRAS
DO MUNICÍPIO. EM ATENDIMENTO AS NCESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTIJRA E

URBANISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB.

V. TOTALDESCRIÇÃO DO OBJETO UNI) QUANT. V. MENSALITEM

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DE SUPERVÍVÃO DE CONTiUvTOS DE
EXECUÇÃO DE OBRAS. SUPERVISÃO E
GERENCIAMENTO DE PROJETOS. VISTORIA, PERÍCIA.

TÉCNICA. AVALIAÇÃO. LAUDO E PARECER TÉCNICA
RELACIONADO A OBRAS DO MUNICÍPIO, EM
ATENDIMEN'TO AS NCESSIDADES DA SECRETARIA

DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO

DE SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB.

MÊS R$20.000,00RS2.500,0008

Os serviços deste contato devem bem ser prestados de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta, instruções do Contratante c do instrumento convocatório Dispensa n°. 026/2025,
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$20.000,00 (vinte mil reais) com valor mensal
de 2.500.000 (dois mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contraio, poderá ser restabelecida a relação que as
parles pactuaram inicialmente, nos lermos da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e
requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

RUA \/ER. MANOEI- LEITE C3UIMARÃES, S/N - CENTRO - SAO JOSE OE CAIANA - F»B
B3 -340a.-ttOSCEF>: S878.«-000 l>roroltt.irusJcâZigri-tctil.c<»n-|

Impresso por convidado em 02/10/2025 18:02. Validação: 6F11.9F49.4AF8.614C.A5FE.7F92.81A8.B549. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 89775/25. Data: 11/07/2025 09:22. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação:

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de SÃO JOSÉ DE CAIA.NA em consonância
a lei orçamentária ano 0533/2024, para o exercício no ano de 2025.
02.080 Secretaria de Infraesirutura e Urbanismo

15.452.2010.2006 Manutenção da Secretaria de Infracstrutura c Urbanismo

Elemento de Despesa 3390.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira:
Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias. contados do período de adimplcmcnto de cada parcela.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo de vigência do presente contrato será até 01 (UM) Ano, considerado da data de sua assinatura.

A. vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais c sucessivos períodos, mediante acordo
entre as partes, conforme o disposto no art. 75, inciso II da Lei 14.133/21, observadas as características

do objeto contratado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo à aquisição do bem, de acordo com as respectivas cláusulas do presente
contrato:

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel da aquisição do bem contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa físcali.zação, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fornecimento ou serviços descritos na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos a.ssumidos, a qualquer título, perante .seus

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado:

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos:

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratado devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados:

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar. no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contraio, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contraio poderá ser alterado, unilateralmenle pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos previstos no Artigo 124 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 137 da
Lei Federal 14.133/21

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta do Contratado em deixar de cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão

aplicadas as seguintes penalidades a critério do Contratante:			
VER. IVIANOeU C. EIT ^ CS Li IIV1A RÃÃ ^ S. 3/fs| OGisiTRO “ 3ÁO OE CAiyVfMA -

CT <» O M. or» rí

Impresso por convidado em 02/10/2025 18:02. Validação: 6F11.9F49.4AF8.614C.A5FE.7F92.81A8.B549. 
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a) Advertência;
b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na
entrega, no início ou na execução do objeto ora licitado;
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial deste contrato:
d) Simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 14.133/21
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Itaporanga -
PB.

E, por estarem dc pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes c por duas testemunhas.

São José de Caiana - PB, 28 de maio de 2025.

MARIA LTDA

^PJ n/49.358.576/0001-14
Daniel de Lima Marinho Brasileiro

CPF n° 49.358.576/0001-14

CONTRATADO

è^óuza" DMANOEL P

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

.É.j

CPF n“.: 0*^ 3 ® a íi H

EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE C.AIAN.A/PB.

Impresso por convidado em 02/10/2025 18:02. Validação: 6F11.9F49.4AF8.614C.A5FE.7F92.81A8.B549. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 89775/25. Data: 11/07/2025 09:22. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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GABINETE DO PREFEITO

DA GESTÃO E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE

SUPERVIVÃO DE CONTRATOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS, SUPERVISÃO E

GERENCIAMENTO DE PROJETOS, VISTORIA, PERÍCIA, TÉCNICA, AVALIAÇÃO,

LAUDO E PARECER TÉCNICA RELACIONADO A OBRAS DO MUNICÍPIO, EM

ATENDIMENTO AS NCESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o

DECRETO MUNICIPAL N“ 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização

do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal m 14.133/2021, onde a execução do

.acompanhada e fiscalizada por um representante dacontrato deverá ser

Administração especiaimente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a)

Secrerário(a) da pasta,

por conseguinte, FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo

referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE INFRAESTRURA,

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município.

ema

sé de Caiana/PB, 28 de maio de 2025.■ao

MANOEL PÉRELRÃ DE SOUZA
PREFEIT MUNICIPAL

Impresso por convidado em 02/10/2025 18:02. Validação: 31AB.CDF5.0D41.2E71.8C96.9F15.0298.29A8. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 89775/25. Data: 11/07/2025 09:22. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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PREFEITURA ?VÍUTXÍCÍPÁE RE SÃO JOSÉ RE CAÍANÁ

JORNAL OFÍCIAL DO MUNÍCÍPÍO
LEI MUNICIPAL N“ 175/1997

'*■]

São José de Caiana-PB. 28 de maio de 2025

VALOR CLORAL: R$2n.000,0n (vintc' mil reais) com valor

mensal de 2.500,000 (dois mil e quinhentos reais).

Ratilico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o
referido processo de Dispensa.
●São -losc dc Caimia- PB, 28 dc maio de 2025.
MANOEL PEREIRA DE SOUZA

PREFEITO DO S.ÃO JOSÉ DE CAIANA/PB.T> A T> A .f r> A
1 rtiVi^iiíAESTADODA

rRKFElTVRA MUNICIRAL DESÁOJOSÉDF
CAIANA

EXTRATO DE CONTRATO

Manoel Pereira de Souza

Preléilo Constitucional PREF

CAIANA/PB.

DISPENSA 026/2025

CONTIU.TO ii" 191/2025

CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DECAIANA-PB

CONTRATADO: DBR ENGENHARIA LTDA. CNPJ N°

49.358.576/0001-14, iueali/ado na AV Conego Mathias Freire,
Sala 14, B: Torre, Cidade João Pe.ssou-PB, representado pelo
Senhor Daniel de Lima Marinho Brasileiro, portador do CPE n°
109.194.894-19.

i',i I uK/\ MUNICIPAL DE JOSE DE^t\\j

Damião Pereira Lopes
Secretário de Administração e Controle Interno

Rafacly Rodrigues Costa
Secretaria dc Finanças

.Stcnn DA PREFEÍTVUA MVNICIIWI. DE SÃO JOSÉ DE Cl/.IA. 1

Rua Vereador Manoel Leite Guimarães, S/N.

Centro, São José de Caiana - PB. CEP 58.784-000

CNPJ 08.891.541/0001-69 FUNDAMENTO: art. 75, inciso II da l.ei 14.133/21

PROCESSO: Dispensa n® 026/2025
OBJETO:DIÁRIO OFICIAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA

ORGAO DE DlVULGAÇAO OFICIAL DO
MUNICÍPIO

Criado pela Lei Municipal n° 175, dc 09.05.1997
(Distribuição Gratuita)

CONTRAIAÇÃO
ESPECIALIZADA PÁRA REALIZ/vÇAO DE SUPERViVAü

DE CONTRATOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS. SUPERVISÃO
E GERENCIAMENTO DE PROJETOS. VISTORIA, PERÍCIA.

TÉCNICA, AVALIAÇÃO, LAUDO E PARECER TÉCNICA
RELACIONADO A OBRAS DO MUNICÍPIO, EM
ATENDIMENTO AS NCESSIDADES DA SECRETARIA DE

DE EMPRESA

INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE

SÃU JOSÉ DE CAIANA-PB.

VALOR; R$20.Ü00.00 (vinte mil reais) com valor mensal de

2.500.000 (dois mi! e quinhentos reais).
DATA ASSINATURA: 28 de maio de 2025.

VIGÊNCIA: até 31(trinta e um) dc dezembro dc 2025.
SÃO JOSE DE CAIANA - PB. 28 de maio de 2025.

MANOEL PEREIRA DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA POR VALOR N." Ü26/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA REALIZAÇÃO DE SUPERVIVÃO DE CONTRATOS
DE EXECUÇÃO DE OBRAS, SUPERVISÃO E
GEPJ-NCIAMEN'1'0 DE PROJETOS. VISTORIA, PERÍCIA,

TÉCNICA, AVALIAÇÃO. LAUDO E PARECER TÉCNICA
RELACIONADO A OBRAS DO MUNICÍPIO. EM
ATENDIMENTO AS NCESSIDADES DA SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE

SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB.

Publique-se.

Cumpre-se.
Fundamcnlo: An. 75. inciso II. da Lei n 14.133/2!

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de
SÃO JOSE DE CAiA.NA em consonância a ici orçamentária ano

0533/2024. para o exercício no ano de 2025.

02.080 Secretaria de Infraesirutura e Urbanismo

15.452.2010.2006 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e

Urbanismo

Elemento de Despesa 3390.39 - Outros serviços de terceiros -

Pessoa Jurídica.

CONTRATADO: DBR ENGENHARIA LTDA. CNPJ N°

49.358.576/0001-14. localizado na AV Conego Mathias Freire,

Sala 14. B: Torre. Cidade João Pessoa-PB. representado pelo
Senhor Daniel de Lima Marinho Brasileiro, portador do CPF iC
109.194.894-19.

MANOEL PEREIRA DE SOUZA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

TUMA OM
CNPJ: 06.891.541/0001*69

SÀO iOSÉ DE

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA ● PB

CEP: 58784-000 I 83-3489.1105 | prefelturasjc@gniail.eomfj adadio em pnmeirv h^arf
Impresso por convidado em 02/10/2025 18:02. Validação: 2D7B.82D5.5A85.DD0C.B55E.6927.62FE.CEAF. 

Comprovante de publicidade. Doc. 89775/25. Data: 11/07/2025 09:22. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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GABINETE DO PREFEITO

DA GESTÃO E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE

SUPERVIVÃO DE CONTRATOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS, SUPERVISÃO E

GERENCIAMENTO DE PROJETOS, VISTORIA, PERÍCIA, TÉCNICA, AVALIAÇÃO,

LAUDO E PARECER TÉCNICA RELACIONADO A OBRAS DO MUNICÍPIO, EM

ATENDIMENTO AS NCESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o

DECRETO MUNICIPAL N“ 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização

do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal m 14.133/2021, onde a execução do

.acompanhada e fiscalizada por um representante dacontrato deverá ser

Administração especiaimente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a)

Secrerário(a) da pasta,

por conseguinte, FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo

referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE INFRAESTRURA,

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município.

ema

sé de Caiana/PB, 28 de maio de 2025.■ao

MANOEL PÉRELRÃ DE SOUZA
PREFEIT MUNICIPAL

Impresso por convidado em 02/10/2025 18:02. Validação: 31AB.CDF5.0D41.2E71.8C96.9F15.0298.29A8. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 89775/25. Data: 11/07/2025 09:22. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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DESPACHO ORÇAMENTÁRIO

TriTATÓRTO dor dispensa N° 026/2025

GERENCIAMENTO DE P^OIETOS,^ VISTORIA,^ ^oTrXs"'dO "mònSoEM
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

REF.: PROCESSO

laudo E PARECER TÉCNICA
ATENDIMENTO AS NCESSIDADES
URBANISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DE CAIANA-PB.

DA

DECLARACAO

haver disponibilidade orçamentária e financeiraConforme solicitado, declaramos
do objeto relativo à contrataçao em tela:para execução

FONTE DE RECURSO: Recursos
^ em consonância a lei orçamentária ano 0533/2024, para

Próprios do Município de SÃO JOSÉ DE CAIA.NA
0 exercício no ano de 2025.

02.080 Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo

15.452.2010.2006 Manutenção da Secretana

Elemento de Despesa 3390.39

de Infraestrutura e Urbanismo

- Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica.

SÃO JOSÉ DE CAíANA - PB, 28 de maio de 2025.

rAfAElLY RODKlGUtS COSlA
SECRETÁRIA DE FINANÇAS

F*I3

-EINÍ-TFtO - SÃO JOSÉ oe CAIAfMA -
i_en-e

RIJA N/EF*. , «3

Impresso por convidado em 02/10/2025 18:02. Validação: 21EE.C2B9.F2CC.6E6F.0B09.ADD7.5A85.5B75. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 89775/25. Data: 11/07/2025 09:22. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA DBR ENGENHARIA LTDA

Peto presente instnjmenlo particular de Contrato Social:

DANIEL DE LIMA MARINHO BRASILEIRO, brasileiro, solleiro, empresário, nascido em
26/05/1995. Inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o n® 109.194.894-19, residente e
domiciliado na cidade de Joâo Pessoa - PB. na Rua Professor Joaquim Santiago n* 09 APT
102, Expediciofíârios. CEP 68.041-030.

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal. nos termos da Lei n“ 10.406/2002,
mediante as condições s cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial; DBR ENGENHARIA LTDA. e usará a
expressão DBR ENGENHARIA como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art 997. II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Avenida Cônego Mathias Freire, n® 14. Sato
05. Torre, Joâo Pessoa - PB. CEP 58.040-130.

CLÁUSULA Ml - DO OBJETO SOCIAL (art 997, II. CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: OUTRAS

OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS

P^ÇAS E CALÇADAS. SERVIÇOS DE PREP/^ÇÂO DO TERRENO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. INSTALAÇÃO DE PORTAS, J/VNELAS, TETOS
DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERI/VL. OBRAS DE

ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE. SERVIÇOS DE ARQUITETURA, SERVIÇOS DE
ENGENHARIA, SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODÉSIA. SERVIÇOS
DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA AS ATIVIDADES ACRiCOLAS E PECU/^IAS
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL.

E exercerá as seguintes abvidades:

CNAE N® 7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésta;
CNAE N® 7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e
pecuárias: ^

CNAE N® 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

nwAc preparação do terreno não especificados anteriormente;
CNAE N 4330-4/02 - Instalação de portas. Janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de
qualquer material:

CNAE N® 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque;
CNAE N® 4330-4/99 ● Outras obras de acabamento da construção
CNAE N® 7111-1/00 ● Serviços de arquítelura:
CNAE N® 7112-0/00 - Serviços de engenharia;
CNAE N® 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissionai e gerencial.

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE OURACÀO
Decreto n** 1.800/96) ^
A sociedade iniciará suas atividades
Indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997. III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)

m ^ 100.000.00 (cem mil erais), dividido em 100,000 quolas. no valor nominal
ao R* 1,00 (um eral) cada uma, formado por R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda
corrente no País.

(art. 53. III, F,

em 20/01/2023 e seu prazo de duração será por tempo
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA DBR ENGENHARIA LTDA

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integraJtzado pelos sócios da seguinte
forma:

QUANTIDADE

DE QUOTAS

VALORES EM

REAIS

PARTICIPAÇAOSÓCIO

DANIEL DE LIMA MARINHO
BRASILEIRO

100.000 R$ 100 000.00 100%

TOTAL 100.000 R$ 100.000.00 100%

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÁO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da soaedade será exerdda pelo sócio único DANIEL DE LIMA MARINHO
®^^ASILEIR0 gu8 representará legatmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato
de gestão pertinente ao objeto social.

CLÁUSULA VII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR <ait 1
§ r CC e an 37, II da UI n* 8.934 de 1994}

.011,

O Administrador declara, sob as penas da lei. de que nào está impedido de exercer a
administração da empresa, por iei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a
cargos púbilras, ou por crime falímentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

pecúlio, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da (x>ncorrèncta, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA VIII. 00 BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065. CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do baianço
patrimonia! e do baianço de resultado econômico, cabendo ao sódo único, os lucros ou perdas
apuradas.

CLÁUSULA IX - 00 PRÓ-LABORE
O sócio único poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore. observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distríbisr os lucros
evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Relirand^se. falecendo ou interditado o sócio único, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Nâo sendo
possível ou inexistindo interesse destes na continuidade da sociedade, esta será liquidada

^ Baianço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo
será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

CLÁUSULA Xll . OA CESSÃO DE QUOTAS
As quotes são indivisíveis e nâo poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

cof^tirnento do sódo único, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - PORTE EMPRESARIAL
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA DBR ENGENHARIA LTDA

O SÓCIO Único dedara quô a sociedade se enquadra conno Microempresa - ME, nos termos da
Lei CofDplennentar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4« do art. 3® da mencionada lei. (art 3® I LC n®
123. de 2006).

CLÁUSULA XIV . DO FORO

Rca eleito o Foro da Comarca de Joâo Pessoa - PB, para qualquer ação fundada neste
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estar em perfeito acordo, em ludo que neste instrumento particular foi lavrado, obriga-
se a cumprir o presente ato constitutivo, e assina o presente instrumento am uma única via
que serã destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Parefba.

João Pessoa - PB, 20 de janeiro de 2023.

DANIEL DE LIMA MARINHO BRASILEIRO
Sócio 7 Administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocrati^ação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

Página 4 de 4
i,

m

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu. ANTONíO P. MORAIS COUTINHO NETO. com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n“ 009260/0-9, inscrito
CPF n° 06149196496. DECLARO, sob

que este documento é autentico e condiz com o onginal.

no

penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis
as

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
CPF N° do Registro Nome

06149196496 009260/0-9 ANTONIO PEDROSA DE MORAIS COUTINHO NETO

CBRTiriCO o REGISTRO EM 27/01/2023 C911 SOB N 25201060126
PROTOCCLO. 2330<5672 üE 27/01/2023.

CODIGO DE VBRiriCAÇÀO: 1230U88330. CNPJ DA SEDE:
KIRE: 25201060126. COM EFEITOS DO REGISTRO EM;
CBR ENGKNHAHIA J.TOA

A
493565760001:4.

20/01/2023.

JUCEP
MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO

SECRETÁRIA-GERAL

vww.red«sin.Rb.90v.br

|v,. .|

A V.-.1ÍOÍ-K cii(gí.v «Ucjrx-fUo. ● f

^ ; V .1

fi
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27/05/2025 09:14 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

I
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
49.358.576/0001-14

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

27/01/2023

NOME EMPRESARIAL

DBR ENGENHARIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DBR ENGENHARIA

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriomiente
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque
43.30-4-99 ● Outras obras de acabamento da construção
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CÔNEGO MATHIAS FREIRE
NUMERO COMPLEMENTO

SALA 0514

CEP BAIRRO/DISTRITO

TORRE

MUNICÍPIO

JOAO PESSOA

UF

58.040-130 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENGDANIELBR1995@GMAIL.COM

TELEFONE

(83) 8713-1994/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
27/01/2023

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
M*****it

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/05/2025 ás 09:06:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1about:blank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: DBR ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 49.358.576/0001-14

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:02:55 do dia 27/05/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/11/2025.

Código de controle da certidão: 7CEE.682A.6FFE.6406
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: D0C5.E966.11AE.6EEA Emitida no dia 27/05/2025 às 09:18:53

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 49.358.576/0001-14

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida

Identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do
Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e íntermunicípal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado

. > estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei especifica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Data: 27/05/2025

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

Hora: 10:00
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N° de Controle de AutenticaçãoNúmero da Certidão

569.359.548.4842025/085809

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P.J./C.P.F.

49358576000114

Nome do Contribuinte

DBR ENGENHARIA LTDA

Número Apto/Sala Bloco Complemento

SALA 05;

Endereço

RUA CON MATiAS FREIRE 00014

UFBairro Cidade

JOAO PESSOA

CEP

PBTORRE 58040130

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica certificado que. até a
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal,	

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 242229-8

IMOBILIÁRIAS:

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1®, da Lei Complementar n° 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada á inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verifícação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.

Certidão emitida gratuitamente em 27/05/2025 10:00:13		

1/1
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27/05/2025 09:18 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

49.358.576/0001-14

DBR ENGENHARIA LTDA

AV CONEGO MATHIAS FREIRE 14 SALA 05 / TORRE / JOAO PESSOA / PB /
58040-130

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/05/2025a 11/06/2025

Certificação Número: 2025051306166075451029

Informação obtida em 27/05/2025 09:17:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpr egador.jsf
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Página 1 de 1
Vil

Mi
\ í “ÁiJ.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DBR ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 49.358.576/0001-14

Certidão n°: 29147576/2025

Expedição: 27/05/2025, às 09:16:08

Validade: 23/11/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que DBR ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n*’ 49.358.576/0001-14, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Díívidas e sugestrõea: cndt«tst. jus . bi
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO ● CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83)3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 49.358.576/0001-14

Razão Social: DBR ENGENHARIA LTDA

Nome Fantasia: DBR ENGENHARIA LTDA

Certidão emitida às 09:21 de 27/05/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio soíicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo soíicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: rAt7v4D+, Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 02/10/2025 18:02. Validação: 6291.EEDE.501F.B56D.1ADC.2054.907F.D2F4. 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-PB NO 212422/2025

Emissão: 04/02/2025

Validade: Indefinida

Chave: 9b0z2
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados adma. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-PB.

Interessado(a)

Profissional: DANIEL DE LIMA MARINHO BRASILEIRO

Registro: 1618261800

CPF: ***,194.894-**

Endereço: *●●***—“—

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PA(S)

Data de registro: 12/02/2019

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CML

Atribuição: Artigo 7 combinado com o 25 da Resolução 218 73 do CONFEA,

Restrições: Sem Identificação

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DE JOÃO PESSOA

Data de Formação: 02/02/2019

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

● Afalsifiução deste documento constitul-ss em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

● CERTIFICAMOS que caso ocorra(m] alteração(ões) nofs) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

● Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (6/6)

Autos de Infração

Nada consta

A eutenlicKjade desta Certidão pode ser verificada em. http://crea-pb.srtac.com.br/pubiico/, com a chave: 9b0z2

Impresso em: CM/02/2025 às 17:52:25 por adapt. ip: 167.19.179.30
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1PREFEITURA DE

SÀO JOSÉ DE CNPJ: 08.891.541/0001-69

empnmeiro }u(^C(r!

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - Rua Ver. Manoei

Leite Guimaraes, S/n, - Centro - São José de Caiana - PB, CNPJ n° 08.891.541/0001-69, neste

ato representada pelo Secretário de Administração, Brasileiro, Casado, Rua Manoel Ferreira,

S/n, Centro, São Jose de Caiana - PB, atesta, para os fins de comprovação de capacidade
técnica que a empresa DBR ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ N° 49.358.576/0001-

14, Localizado na AV Conego Mathias Freire, Sala 14, B: Torre, Cidade João Pessoa-PB,

representado pelo Senhor Daniel de Lima Marinho Brasileiro, portador do CPF n°
109.194.894-19, executou com competência e eficiência para os Contratação De Empresa
Especializada Para Realização De Supervisão De Contratos De Execução De Obras,
Supervisão E Gerenciamento De Projetos, Vistoria, Pericía, Técnica, Avaliação, Laudo E

Parecer Técnica Relacionado A Obras Do Município, Em Atendimento As Necessidades Da
Secretaria Dc Infracstrutura E Urbanismo Do Município De São José De Caiana-PB,

A TESTA que durante todo o período de prestação de serviços, a referida empresa cumpriu
suas obrigações contratadas.

Assim, é com satisfação que atesto a capacidade técnica da Empresa DBR

ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ N° 49.358.576/0001-14, localizado na Av.

Conego Mathias Freire, Sala 14, B: Torre, Cidade João Pessoa-PB, representado pelo Senhor

Daniel de Lima Marinho Brasileiro, portador do CPF n° 109.194.894-19, assegurando que ela

cumpriu todas as obrigações contratuais com qualidade e eficiência.

São José de Caiana - PB, 20 de dezembro de 2024.

Essa é expressão da verdade e dou fé.

Assinatura e carimbo do responsa

D^MLlO
SECRETARL^E ADMINISTRAÇÃO

RA LOPES
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QUEIROZ CONSTRUÇÕES

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos para os devidos fins que a empresa DBR ENGENHARIA,

CNPJ: 49.358.576/0001-14, prestou serviços supervisão de contratos de

execjçào de obras, supervisão e gerenciamento de projetos de engenharia,

elaboração de projetos, vistoria, perícia técnica, avaliação, laudo e parecer

técnico relacionado a obras nas cidades de João Pessoa- PB e Cabedelo- PB.

João Pessoa, 15 de março de 2023

- j>L^ ^
r'

Oldaque Mendes de Queiroz Júnior
Sócio-Diretor

End. Rua José Ferreira de Moraes, 271 - Renascer, Cabedelo - PB
CEP: 58108-186

CNPJ: 28.194.163/0001-71 Fone: (83) 98860-2360
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49

49



\ 1

j<xà DE
V CNPJ: 08.891.541/0001 >69

L
OajAHA

^ ítd^dao fu/^-ar''

GABINETE DO PREFEITO

DA GESTÃO E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE

SUPERVIVÃO DE CONTRATOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS, SUPERVISÃO E

GERENCIAMENTO DE PROJETOS, VISTORIA, PERÍCIA, TÉCNICA, AVALIAÇÃO,

LAUDO E PARECER TÉCNICA RELACIONADO A OBRAS DO MUNICÍPIO, EM

ATENDIMENTO AS NCESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

URBANISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o

DECRETO MUNICIPAL N“ 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização

do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, que a Lei Federal m 14.133/2021, onde a execução do

.acompanhada e fiscalizada por um representante dacontrato deverá ser

Administração especiaimente designado.

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em

epígrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a

responsabilidade da SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a)

Secrerário(a) da pasta,

por conseguinte, FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo

referência ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE INFRAESTRURA,

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município.

ema

sé de Caiana/PB, 28 de maio de 2025.■ao

MANOEL PÉRELRÃ DE SOUZA
PREFEIT MUNICIPAL

Impresso por convidado em 02/10/2025 18:02. Validação: 31AB.CDF5.0D41.2E71.8C96.9F15.0298.29A8. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/07/2025 às 09:22:49 foi protocolizado o documento
sob o Nº 89786/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Caiana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ivomara Lopes Viana
Silva.

Número do Contrato: 000001912025
Data da Publicação: 28/05/2025
Data da Assinatura: 28/05/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 20.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SUPERVIVÃO DE CON-
TRATOS DE EXECUÇÃO DE OBRAS, SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO DE PROJETOS, VISTORIA,
PERICIA, TÉCNICA, AVALIAÇÃO, LAUDO E PARECER TÉCNICA RELACIONADO A OBRAS DO MU-NICÍPIO,
EM ATENDIMENTO AS NCESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBA-NISMO DO
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB.
Contratado (Nome): Dbr Engenharia Ltda
Contratado (CNPJ): 49.358.576/0001-14

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 31

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 2d7b82d55a85dd0cb55e692762feceaf

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 6291eede501fb56d1adc2054907fd2f4

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 21eec2b9f2cc6e6f0b09add75a855b75

Contrato ou instrumento equivalente Sim 6f119f494af8614ca5fe7f9281a8b549

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 31abcdf50d412e718c969f15029829a8

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 31abcdf50d412e718c969f15029829a8

Designação do gestor do contrato Sim 31abcdf50d412e718c969f15029829a8

João Pessoa, 11 de Julho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 18:02. Validação: E5EA.3682.2E12.B1C3.14BE.A4C9.9956.5965. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

89775/25
Licitações

Prefeitura Municipal de São José de Caiana
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/07/2025 às 09:22h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 89786/25 ao Documento 89775/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 89775/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 27 - 29 6f119f494af8614ca5fe7f9281a8b549

Designação da fiscalização técnica do contrato 30 31abcdf50d412e718c969f15029829a8

Comprovante de publicidade 31 2d7b82d55a85dd0cb55e692762feceaf

Designação do gestor do contrato 32 31abcdf50d412e718c969f15029829a8

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 33 21eec2b9f2cc6e6f0b09add75a855b75

Comprovantes de regularidade da contratada 34 - 49 6291eede501fb56d1adc2054907fd2f4

Designação do fiscal administrativo do contrato 50 31abcdf50d412e718c969f15029829a8

RECIBO PROTOCOLO 51 e5ea36822e12b1c314bea4c999565965

João Pessoa, 11 de Julho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 18:02. Validação: 928C.87E9.BE6E.2A0D.77B9.EF5F.4F5D.78E5. 
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